
Estratégias Nacionais de Vacinação previstas para 2026
Estratégia Objetivo Período de execução

Estratégia de Vacinação contra a Influenza nas
Regiões Nordeste, Centro-Oeste, Sul e Sudeste

Reduzir complicações, hospitalizações e óbitos decorrentes da
influenza, ampliando a proteção dos grupos prioritários e

contribuindo para a redução da circulação do vírus

28 de março a 30 de maio, sendo o dia “D”
divulgação e mobilização em 28 de março

Estratégia de Vacinação nas Escolas

Ampliar as coberturas vacinais de crianças e adolescentes
menores de 15 anos por meio da articulação entre saúde e

educação, com verificação da situação vacinal e oferta de vacinas
no ambiente escolar.

1 de abril a 31 de maio
Semana de mobilização (ainda a definir)

Atualização da Caderneta de Vacinação de
crianças e adolescentes menores de 15 anos

Atualizar esquemas vacinais incompletos ou em atraso,
ampliando o acesso às vacinas previstas no Calendário Nacional

de Vacinação e reduzindo bolsões de não vacinados.

3 de agosto a 1 de setembro de 2026, sendo 
“D” de divulgação e mobilização em 8 de ago

de 2026

Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente

  

OFÍCIO CIRCULAR Nº 125/2026/SVSA/MS                                         

Brasília, 12 de março de 2026.
  

Aos (as) Secretários (as) Estaduais da Saúde 

À Secretaria de Saúde Indígena - SESAI

À Secretaria de Atenção Primária à Saúde - SAPS

Aos Coordenadores de Imunização Estaduais da Saúde

Ao Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS

Ao Presidente do Conselho Nacional das Secretarias Municipais de Saúde - CONASEMS

Aos Presidentes dos Conselhos das Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS

À Senhora Fernanda Lou Sans Magano - Presidenta do Conselho Nacional de Saúde - CNS

Aos (as) Dirigentes Estaduais de Vigilância Epidemiológica

 

Assunto: Estratégias Nacionais de Vacinação previstas para o ano de 2026.

 

Prezado (a) Senhor(a),

 

1. A vacinação constitui uma das mais relevantes estratégias de saúde pública, contribuindo historicamente para o controle, prevenção, eliminação e
erradicação de doenças imunopreveníveis. A ampliação e manutenção de elevadas coberturas vacinais têm possibilitado a redução da incidência dessas doenças
e a proteção coletiva da população.

2. Nesse contexto, o Departamento do Programa Nacional de Imunizações (DPNI), da Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente do Ministério da
Saúde, promoverá no ano de 2026 um conjunto de estratégias nacionais voltadas à ampliação das coberturas vacinais e à atualização da situação vacinal da
população.

3. As estratégias incluem a realização da Estratégia de Vacinação contra a Influenza nas Regiões Nordeste, Centro-Oeste, Sul e Sudeste, da Estratégia
de Vacinação nas Escolas e da Estratégia de Atualização da Caderneta de Vacinação de crianças e adolescentes menores de 15 anos de idade, desenvolvidas em
articulação com estados e municípios e orientadas pela metodologia do microplanejamento, que considera as especificidades epidemiológicas e operacionais de
cada território.

4. Para apoiar a execução dessas ações, o Ministério da Saúde instituiu incentivo financeiro de custeio excepcional e temporário para estados e
municípios, conforme disposto na Portaria GM/MS nº 10.205, de 5 de fevereiro de 2026, destinada ao fortalecimento das estratégias de vacinação no país.

5. As estratégias previstas estão descritas no quadro a seguir.
 

 
 
 
 

Fonte: CGICI/DPNI/SVSA/MS

 
 

6. A implementação coordenada dessas estratégias é fundamental para ampliar as coberturas vacinais, reduzir desigualdades no acesso à vacinação
e fortalecer a proteção da população contra doenças imunopreveníveis.

7. Ressalta-se a importância da atuação integrada das três esferas de gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) na organização e execução das ações
de imunização, considerando as especificidades de cada território e a utilização do microplanejamento como ferramenta de planejamento local.

8. Informações adicionais e orientações operacionais específicas para cada estratégia serão disponibilizadas oportunamente pelo Ministério da
Saúde.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Mariângela Batista Galvão Simão, Secretário(a) de Vigilância em Saúde e Ambiente, em 12/03/2026, às 15:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0054008721 e o código CRC 639BDF55.

Referência: Processo nº 25000.036006/2026-93 SEI nº 0054008721
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